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EM TODO ESTADO DE MATO GROSSO

 Cuiabá/MT, Sábado dia 12 de julho de 2025 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO FEDERAÇÃO DE MMA DESPORTIVO DO MATO GROSSO – FEMMAMT Os signatários deste edital, praticantes, técnicos, árbitros e demais interessados na estruturação e regulamentação do MMA Desportivo no Estado do Mato Grosso, convocam todos os interessados para a Assembleia Geral de Fundação da Federação de MMA Desportivo do Mato Grosso - FEMMAMT, a ser realizada no dia 19  de maio de 2025, às 14h00, em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos convocados, em segunda convocação, às 14h30, com qualquer número de presentes, que tenham assinado o livro de presença, na cidade de na cidade de Cuiabá, na Avenida Edson Luiz da Silva, nº 212 –525 AP 04, Tijucal, MT.- CEP: 78088-060, para deliberação da seguinte Ordem do Dia: 1. Deliberação sobre a fundação da Federação de MMA Desportivo do Mato Grosso-FEMMAMT; 2. Discussão e aprovação do Estatuto Social; 3. Eleição e posse da primeira Diretoria e Conselho Fiscal, para o quadriênio de 2025/2029 com a seguinte composição: • Presidente; • Vice-Presidente; • Secretário-Geral; • Membros do Conselho Fiscal; 4. Definição das diretrizes iniciais para atuação da entidade; 5. Outros assuntos pertinentes à fundação e regularização da FEMMAMT. A FEMMAMT será constituída como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e de caráter desportivo, com a finalidade de regulamentar, desenvolver e fomentar o MMA Desportivo no Estado do Mato Grosso, em conformidade com as normas da Confederação Brasileira de MMA Desportivo (CBMMAD), bem como com as disposições da Lei Pelé (Lei nº 9.615/1998), do artigo 217 da Constituição Federal e da Lei nº 14.597/2023. A participação de todos os interessados é fundamental para assegurar a legalidade e representatividade da entidade, viabilizando sua estruturação formal e operacional. Cuiabá, 07 de maio de 2025. Atenciosamente, Igor Fernando Alves de Queiroz Responsável pela Convocação Federação de MMA Desportivo do Mato Grosso – FEMMAMT. 
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VINTE E DOZE EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA.
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NIRE 51201082260

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO 
REUNIÃO DE SÓCIOS

Na qualidade de sócios representando a maioria do 
capital social da sociedade empresária limitada 
V INTE E DOZE EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., cadastrada no CNPJ sob 
o nº 10.354.715/0001-04, convoco todos os seus 
respectivos sócios para a Reunião Extraordinária de 
Sócios, a ocorrer no dia 22 de julho de 2025, às 
10:00 horas, em primeira convocação, a ser 
realizada no escritório de advocacia localizado na 
Rua Cipriano Curvo, nº 874, Centro, no município e 
Comarca de Chapada dos Guimarães – MT. A 
reunião versará sobre os seguintes pontos: (1) 
deliberar sobre a exclusão do sócio Richard 
Berkeley Piers Portman (CPF 747.506.071-34), com 
fundamento na cláusula Décima-Terceira do 
contrato social e no artigo 1.085, do Código Civil, por 
justa causa em virtude do cometimento de atos 
reiterados e permanentes de inegável gravidade 
que prejudica a imagem e põe em risco a 
continuidade da empresa, consubstanciados no 
impedimento de acesso dos sócios e do 
administrador de entrarem nos imóvel de 
propriedade da empresa Vinte e Doze que constitui 
infração grave, a Reunião de Sócios instala-se, em 
primeira chamada, com 3/4 (três quartos) do capital 
social e, em segunda, com qualquer número. Os 
sócios que não puderem comparecer na data e 
horário marcados poderão se fazer representar por 
procuradores devidamente constituídos através da 
outorga de mandato, com especificação precisa dos 
poderes e atos autorizados. A gravação de sons ou 
imagens poderá ser realizada. Contando com a 
presença e participação de V. S.as, subscrevo-me.
Chapada dos Guimarães/MT, 11 de julho de 2025.

VISCOUNT CHRISTOPHER EDWARD 
BERKELEY PORTMAN - sócio

LUKE OLIVER BERKELEY PORTMAN – sócio
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2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 12 de July de 2025, 10:35:55

DIÁRIO DE CUIABÁ EDIÇÃO DE 12-07-2025 EDITAL SEGUNDA
CONVOCAÇÃO VINTE E DOZE EMPREENDIMENTOS E
Código do documento 22d1758b-5699-4c35-9af2-7f30c0051ee3

Assinaturas
GUSTAVO ADOLFO CAPILE DE OLIVEIRA
comercial@diariodecuiaba.com.br
Assinou

Eventos do documento

12 Jul 2025, 10:35:11
Documento 22d1758b-5699-4c35-9af2-7f30c0051ee3 criado por GUSTAVO ADOLFO CAPILE DE OLIVEIRA
(6ad72be3-da0f-42e4-b24e-632d17dec5c7). Email:comercial@diariodecuiaba.com.br. - DATE_ATOM:
2025-07-12T01:35:11-12:00

12 Jul 2025, 10:35:37
Assinaturas iniciadas por GUSTAVO ADOLFO CAPILE DE OLIVEIRA (6ad72be3-da0f-42e4-b24e-632d17dec5c7).
Email: comercial@diariodecuiaba.com.br. - DATE_ATOM: 2025-07-12T01:35:37-12:00

12 Jul 2025, 10:35:47
GUSTAVO ADOLFO CAPILE DE OLIVEIRA Assinou (6ad72be3-da0f-42e4-b24e-632d17dec5c7) - Email:
comercial@diariodecuiaba.com.br - IP: 24.152.34.76 (24.152.34.76 porta: 41438) - Documento de identificação
informado: 405.815.861-15 - DATE_ATOM: 2025-07-12T01:35:47-12:00

Hash do documento original
(SHA256):f26c27ff2091195281f3184a4b50eb29f6b7dda25c871d2e45a8cf0ef821ad80
(SHA512):15399d4ed6fd057c41d5f22802b4994709bd072fd10fd47c602027945540aae4cf961f7d92d6c878bcaadf9faa27acc286589bd64cb506fa155b47bbb62dd09b

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.


		2025-07-12T10:36:03-0300




